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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1 Contratação de seguro para veículo Mitsubish L200 e Renault Master 2.3 da Secretaria de 

Saúde de Jóia – RS. 

2 JUSTIFICATIVA  

2.1 A contratação de seguro é necessária por se tratar de um veículo que será utilizado para 

otimizar os serviços de transporte de pacientes para consultas especializadas em diversos 

Municípios de referência do Estado. 

3 QUANTITATIVOS E COBERTURAS 

Item 01: Contratação de seguro total para o veículo CAMINHONETE MITSUBISHI L200 

TRITON GL, ano fab./mod. 2022/2023, placa JBQ8J02, com as seguintes coberturas mínimas 

e valores máximos admissíveis: 

Descrição / Coberturas 
Valor de referência 

do seguro (R$) 

Valor máximo da 

franquia (R$) 

Colisão, incêndio, roubo e furto:  FIPE 100% 3.327,07 

14.396,20 

Danos materiais a terceiros 1º risco: R$ 

300.000,00 
558,14 

Danos corporais a terceiros 1º risco: R$ 

300.000,00 
244,88 

Danos morais e estético 1º risco: R$ 100.000,00 35,53 

Acidente pessoal de passageiro (APP) com 

despesas médicas hospitalares: R$ 20.000,00 
89,63 

Assistência 24 h (1.000 km guincho e taxi)  282,08 

Carro reserva 30 dias 128,10 

Retrovisores 

153,22 

 

621,00 

Parabrisa 502,00 

Vidros laterais 198,00 

Vidro traseiro 484,00 
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Faróis 676,00 

Faróis LED 2.300,00 

Lanternas 426,00 

Lanternas LED 966,00 

Valor total máximo do seguro: R$ 4.818,65. 

OBS:  

1 - Tipo de utilização: Caminhonete; 

2 – Assistência completa 24 horas - rede referenciada; 

3 – Proteção a vidros, retrovisores, lanternas e faróis – rede referenciada, importância segurada 

mínima de R$ 25.000,00. 

4 – Carro reserva porte médio 26l. 

 

Item 02: Contratação de seguro total para o veículo RENAULT MASTER PASSAGEIRO 

MICROONIBUS, ano fab./mod. 2022/2023, placa JBR5F91, com as seguintes coberturas 

mínimas e valores máximos admissíveis: 

Descrição / Coberturas 
Valor de referência 

do seguro (R$) 

Valor máximo da 

franquia (R$) 

Colisão, incêndio, roubo e furto:  FIPE 100% 3.609,62 

9.731,40 

Danos materiais a terceiros 1º risco: R$ 300.000,00 1.065,91 

Danos corporais a terceiros 1º risco: R$ 

300.000,00 
367,87 

Danos morais e estético 1º risco: R$ 100.000,00 35,53 

Acidente pessoal de passageiro (APP) com 

despesas médicas hospitalares: R$ 20.000,00 
76,83 

Assistência 24 h (1.000 km guincho e taxi)  470,74 

Retrovisores 

153,22 

 

667,00 

Parabrisa 470,00 

Vidros laterais 176,00 

Vidro traseiro 369,00 

Faróis 618,00 
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Faróis LED 2.087,00 

Lanternas 339,00 

Lanternas LED 799,00 

Valor total máximo do seguro: R$ 5.683,65. 

OBS:  

1 - Tipo de utilização: Transporte de passageiros; 

2 – Assistência completa 24 horas - rede referenciada; 

3 – Proteção a vidros, retrovisores, lanternas e faróis – rede referenciada, importância segurada 

mínima de R$ 25.000,00. 

4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Deve ser indicado um corretor e informado, no mínimo, dois números de celular para 

atendimento 24 horas, com o qual o motorista irá entrar em contato em caso de necessidade de 

acionar o seguro.  

4.2 Toda a burocracia de acionamento do seguro (todas as coberturas previstas) será por conta 

da Corretora.  

5 PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias, na forma de transferência 

bancária ou boleto bancário, mediante a apresentação da apólice contratada e aceitação do fiscal 

dos serviços. 

5.2 A apólice apresentada deverá conter todas as informações das coberturas, franquias, prazo 

de vigência, telefones de contato, dentre outras; 

5.3 A apólice que apresente incorreção será devolvida ao emitente para a devida correção; 

5.4 Serão processadas as retenções previdenciárias, fiscais e tributárias nos termos da lei que 

regula a matéria. Com relação ao imposto de renda, conforme disposto no Decreto Municipal 

nº 5.154/2021, haverá tributação de acordo com a IN RFB nº 1.234/2012; 

5.4.1 No caso de opção por boleto bancário a contratada deverá realizar a dedução dos valores 

no boleto. 
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6 PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1 A vigência do seguro será de 12 (doze) meses a partir da emissão da apólice, podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses a critério da Administração, em conformidade com a Lei 

8.666/1993. 

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 DA CONTRATADA 

7.1.1 Realizar através do corretor indicado toda a burocracia de acionamento do seguro; 

7.1.2 Responsabilizar-se por custos necessários para a perfeita execução do objeto; 

7.1.3 Disponibilizar, no mínimo, dois números de celulares para atendimento 24 horas por dia;  

7.1.4 Realizar a assistência necessária num prazo máximo de 01 (uma) hora após a solicitação; 

7.1.4.1 Quando o veículo se encontrar em local distante de cidades ou de difícil acesso esse 

tempo poderá chegar ao máximo de 02 (duas) horas; 

7.1.5 Indicar rede referenciada para a execução dos serviços previstos nas coberturas, que não 

poderá estar a uma distância superior a 100 km do centro do Município de Jóia – RS; 

7.1.6 Informar ao Município sempre que houver a necessidade de alteração de algum dos 

números dos celulares indicados, indicando o novo número. 

 

7.2 DA CONTRATANTE 

7.2.1 Realizar o pagamento da Apólice Contratada; 

7.2.2 Realizar o pagamento da(s) franquia(s) quando necessário; 

7.2.3 Entrar em contato através do números indicados sempre que necessário acionar o seguro 

ou sanar dúvidas; 

7.2.4 Realizar a fiscalização dos serviços. 

 

Jóia - RS, 12 de dezembro de 2022. 

 

  

 

Adriano Marangon de Lima 

Prefeito de Jóia 

 


